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AoSEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

• EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Camaubeira da Penha - PE

14/09/2005

Atenciosamente, "" . , ,
._, .j i '''~

',~

•
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Tel! Alen~~~~
Secretária de Curso de Educação

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

)
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Tipo de Casa: Camara Municipal
Nome da Casa: Fanstino Freire Neto
Endereço: Rua José Marcolino Pereira s/n - Centro
Cldade: CamaubeiradaPenha DF: PE CEP: 56420-000
Telefones: 873877.8122 FAX: 873877. 8122

E-Mall:
HJmepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do interlegis que ll'll

cadastrar, atualizar e exduir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais
usuários vinrolados à casa)Não deveser parlamentar.

---....

Nome: CristianaA. N. Bezerra
Unidade/ DepartaJmnto: Tesouraria
Telefones: 87. 3877.8122
E-mail:

Cargo: Tesoureira
FAX: 87. 3877.8122

i, •

Autenticação do presidente

Nome Chmpletodo Parlamentar: Jotanilton Cicero Bezerra
Nome Parlamentar: Jota Partido:PMDB
Mandato Parlamentar (dlll/mllr/ono): Inicio: 01/01/05 Fim: 31/12106
anh>erssário: 06/03/1967 Sexo: Masc.
Telefones: 873877.8162 Fax: 3877.8122
E-mail:

• HJmepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima
indicados.

Camauberra da Penha, 28 de JlII1eirode 2005.
Local e data
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

IFo:h3N'-~_ ..._..._..._l CÇJNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
t..P',.ccc",o CP,J2~5.8/j CAMARA MUNICIPAL DE
'. --... - "'-- CARNAUBElRA DA PENHA NO
!l'ubnc~ PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-26075/2006 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Inforrriática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE CARNAUBElRA DA PENHA, com
sede na Rua José Marcolino Pereira, sIn° - Centro, Camaubeira da Penha-PE neste ato representada por seu
Presidente, Vereador JOTANILSON CÍCERO BEZERRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei no"8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o -intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, capt~ção e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG1S, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0,0 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAi98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATN A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

IL-:_zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e poI1tica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais corno tonel' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

VlI - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo. de informaçõeS e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da C0J.1lunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de tindo o prazo de vigéncía do Projeto BRA/9XfOlO l' após o término da garanti:.l dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definira. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÔES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equip.<lInentos e programas descritos no ANEXO do 'prc~enleConvênio, que oC0rrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinara novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data .de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal' ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - .SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário. formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
para um só fim. juntamente com as testemunhas.

Brasilia,j0 de ~ de 2006 .

e eador Jotanilson Cícero Bezerra
li.!; sidente da Cãmara Municipal de Camaubeira da
Penha

Testemunhas:

L-
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBEIRA DA PENHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND 1'500-A2602;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XI';
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .
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N" 133. quinta-feira. IJ de julho de 2006 Diário Oficial da União - Seção 3
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ESPÉCIE' Convênio n' ;AL.27081f200"-" MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO, Estabdo:cer " regular a panjeipaÇ'âo da Casa Le.
gi!'lali,'a no Programa Inl.rlcgis, eonfor;mc o' lermos do Coolmto d~
Empréslimo. eelebradn enlre a REpUBLlCA F(DERATIVA DO
BRASIL c n BANCO tNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. mo. ASSJNATURA; 2213f211O(,.VIGENCIA: A e"mor da
data de 1l<"inalU"'. COmv;l!~ncia equivaleme à duraç30 do Programn
Imerlcgis. Signo,~rio: pelo Senado F'edeml:Or. A{<aeid da Sil". Main,
Direl •.•r-Geral. pelo Inlerlegi>: S~nador ErrAim Morais. p"lo Conlra.
lada: Câmam Munjeipal de feim Grande/A!. • Vereador Tdmo Pc.
reira de lirn '

ESPECI[ Convênio n' :AL-nf)(,!~12005- Ml)DAlIDADE: lnexigi.
bilidade. ORJl:TO: E.<lllbeleeet e regular n pmlieipação da Casa Le-
gislati>TI nn Progmma Im(;rJcg~'. eonrn,:",e o, lermos do ConlralO dc
Emprl'slimo. celebrado entre a R(PUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o OANCO INTERAMERICANO DE DESEI'.'VOLVI_
MENTa - BlD, ASSINAnJRA: /il12I20ll5, VIGÊNCIA: A conlardA
data M ~,inalura, com "ig;;oeia "'luivalenle 11duração do Prognma
Inlerleg;s. Sib'llOlârio: pelo Senado rederal:Dt, ,\gacid da Sil, .• Maia.
Di"'tor-G~ral. pelo Inl.rlegis: Senador Efraim Morajs. pela Comm.
tada: Climam Municipal d~ Fkxei",!1AL. Vereador Antõoi" Guiamar
de Lima.

ESPÉCIE: Coavênio n' :AL-2106912005. MODAUDADE: In~xigi_
bilidad •. OBJETO: Eltabelec...- e regulnr a participação da C,," le--
g;,;lali,'a no Programa Imerlegi,. confo,:",o O!õlennos do ConlralO de
Empréstimo. celehrado enlre a REPUBLlCA FEDERArJVA Dl)
BRASIL e o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 13l0, ASSINATURA: 7iI2l2lK)~. Vl(jl?""ClA: A ""Olor da
dota de ns,;naturn. cum "'gêneio cqui"alcnle à dumção do P"'l'rama
Ill1erlegi.<.Sigrmlilr;<l:p"lo Scnadn FcJ"",I:Dr, Agacid da Silva Maia,
Dirt"lOr-G<:ral.pdll Im",legi.<: Senadnr Elraim Morai,. p.la Cnnl",_
lada: C"",om Municipal de JaparnliOj!alAL _ Ve",ador Jo,é Antônio
Silva do, S"nto...

ESPECIE; Conv.:nio o' :AL.2IOM/M05. MODALIDADE: Ino"i!!i.
biliCooe. OBJETO: E.<ltlhcle<:ere regular li p.lnieipoç.~o d. Car.1 Le.
gisla'i .•.• "O Pmgrllm.a Interlegis. eonfonne 0'< lermos do Comrnlo de
Empréslimo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o OANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlO. ASSINAnJRA: 9112/2005. VIGEl';"CIA: A CO"lar da
data de llS"iollturn. com vigência equi\'~knte iI dumção do Progmma
Ill1crlcgis. Signalário: pelo Senado fed~mt:Dr. Agaciel da Sil,'o Maia.
Direlor.Goral. p<:1o100orlel'i" Senador Efraim Morais. pelo Conlra.
loda: Câmara Municipal de Minador do NegrãoJAL _ V=wor Eh"n
Hrnrique T""ório Bu!hõ<:s

ESPÊClE, Coa>'cai" n' :Al-n07IJ2005_ MODALIDADE: Inexigi_
bilidaM. OBJETO: Estabeleeer e regular a pnnieipação da Casa Le.
gi<lali\'o no Programa Inlerlel'is. ronfonno o.• lenno.< do Co"'rnlo do
Empréslimo, celehrado ""Ire a REPt)!ll.ICA FEDERAfJ"A DO
BRASIL e O BANCO I)o,'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD, ASSINATURA: 211'12f2005. V/CiÊNCIA: A eont/lf
da dala d. nssioalUra. com "ig-ênoi" equivaleOle il duração do Pro-
grama 11lIerl.gis. Signalário: peto Senado Fedeml:Dr. Ag""iel-da Sil,
'-.1Mo;a. Direlor.Geml. pelo 11lIerkgi>: S""lIdnr Erraim Morais. pela
Contratado: Câmara Municipal de Olhn I)'Àl'ua Gr'nde/AL . Ve_
rcadnr Edo.ldo rarias dos SaalOS..

ESPÉCIE: Coo"êT,io a' :AL-2707212005. MO{)AUDADE: lnexigi.
bilidad •. OBJETO: E'lahclccer e regular a participaçiln da Cm" Le.
gislativo no Programa lalerlcgis. eonfonn~ 0'< leml('S do COOlrato d:
Empréstimo. celebrado enlre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DANCO INTERAMERICANO DE D(l;ENVOLVI.
MENTO. IlID, ASSINATURA: 2211212005. VIGENCIA: A oomar
da dala de assinatura. eNa ~'igêneia "'luivalente it du:-ação do Pro-
grama Imerlegi" SignuArio: pelo Seoado rederal:Dr. Agoeiel da Sil.
va Mai ••..Direlor.Geral. pelo Im:rlCj,'is: Seoador Erraim Morais, pela
Cnnlralllda: Cân'arA Municipal de Ouro Ilrancn'AL. Vereador Gu~-
lavo Snall."S lima.

ESPÉCIE: Co"vénin n' :AL.27071'2OO5_ .\fOI)ALIOADE: laexig;.
bilidade, OBJETO: (~tabelo;er c regular a participaçilo da Casa le-
gislol;va no Pr"l!mmn Inlerlcl'is. oo"fi";",,, o.. lermos do ContraIO de
Empr61imu. edebrnd" enlre a REPUIlUCA n,DERATlVA IXl
ElRASIL c n BANCO INTERAMERICAKO DE DESENVOLVI.
ME~TO - BID. ASSINATURA; 05JJ212110S, V!GENCIA: A conlar
da dou. de ""inolura. eon, ,.igê-neia "'lui"al<:nlC à duração do Pr,)_
l'mrna Inl<:rlegis. Signalário: pdo Senado relleml:Or. Agaeid do Sil_
"0 Maia. Diretor-fieral. p"lo 10lorlegi" Seoad",. Ermim Morais, 1".10
Comralada: Câmara Municipal de Pão de Aç"eftr/AI. _ Vereador ,\lar-
co Antônio Campo, 1'n,'a=

ESrEClE; Convêoio n' ;AL-270RIlJ201l6- l.10DAUDi\D(; lo•.•igi.
bUida<!e.OBJETO: E.'lllhdccer e regular a p:!rtieipação da Caso Le.
gislatl\'a Do Prog",mn Inlerlegi.,. ooolonrn: os termos do Commlo d~
Emp:-&irno. eckbmdo entre a REPÚIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAM(RICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 1710412(1()(,.VIGÉNCIA: A mnlar
da dat~ de ",sinalu",. com "igê-neia "'lui,'alentc 11duração do Pro-
grama Jnterlegis, Signalário, pelo Senado Fedcrol:Dr, Agacid da Sil_
"a Maia. Dir~lOr_Gernl. pelo Inl.r1egis: Senadnr Efmim Morais. pela
Cootrntada: CàlIlll'" Municip:!1 de Piranhas/A L _ Vereadora Marist~la
de Sena Dias

ESPÉCIE, Coo,,,,,io n' . 1"1-2208212005_ MODALIDADE: Inc.~i-
gibilidade, OOJETO: Estahdo:cer ~ regular a participação da Ca>.1
Legi.<luli"lI 00 Programa Interlegis. eonronne os lenno, do COntmlo
de Empréstimo. eelebrado eOlre • RI:PÚI3L1CA fEDERATIVA DO
BRAS/L c o BANCO INTERA,\tERICANO DE OESENVOL\'I_
l.IENTO - 010. ASSINAnJRA: 2~/I0I2()(15. VIUENCIA: A ronlar
da data de lt-"Sinatura. eom \'igência equi"~knte à duraç~n do Pro-
!,mma llllcrle~i~. SigllatáriO: p"lo Scnodo Federnl:Or. Agaeicl da Sil_
"a Maia. Diretor-Geral. pelo lo'erlegi,: S""ador Elraim Momi,. pela
Con'ra'Mu: Climara ,\lunicifllll de Pcdro l.aurenlino:PI _ Veroador
Corl"" Heorique C"elho Rei,

ESPÉCIE: CO,",'êoio n' . PI.220H5J201l5_ 1>1ODALlDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E.<Iatx:kc.r C "'g:"lar a pm1ieipaçl.o d1 <.:a'a
Legi,lati'.a no Progmma Interlegis. eonforme OSt<:mlOSdo CO"lraln
de Emp~timo. cckbmdo entre" REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BID, ASSINATURA: 12Il2f2005. VIGEN'CTA: A Nnlar
da dala d. a~,inaJum. com vif'ência eq\,i"alenle à duração 00 Pro-
gnlma 100erlegi~. Sigootário: pelo Senndo Fedc-raI:Dr. Ag-"ciel do Sil •
va Maia. Dirclor.(;c-ral. pelo lnled~gi~: Senado,- Efraim Momi~. pda
Contnuada: Câmam. Muoicipal de Rio Grande do Piouill'l _ Vereador
Saodrimar Virgino da Sil •.•

ESPÉCIE: Con";,ni" o' . PI-22115J2005_ MODALIDADE: Inc.~í_
gibilidade. OBJETO: (sloh",lo:cer c regular a paniC'ipaçllo da Ca.,<'1
Legl<lmi,'a 00 Programn Imerlcgi,. enor!,nne o, lerITII't<do (\)01"'10
de Emp"' .•tiOlO. celebrado l."Olre• REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DI:SENVOLVI_
MENTO. IlID, ASSiKATURA: OH/12J200S. VIGENClA: A ennw
da dm. de n.,~inaluJõl. com ,'igcnda equivalente à dumçilo do Pro_
grama lnlcr!egi" Signatário: pelo SeoJdo Fedcml:Dr. Agaciel cIn Sil.
"a Mnia. Direlor.Geml. pelo Inlerlegi.': Senador Ef",im Momi,. pda
Conlralada: Câ",ara Munioipal d~ Santo AOlõnio do.. Milagre~.rPI _
Ver..-ador E1ia' Ed.'oo da SÜ.-.

ESpECIE, C'lll"cnio o' ; 1'1.22092/2005_ MODALIDADE: ln:xi.
g;hilidade, ODJETO: E,"abel"",er c regular a pan;eipaç!o d" Ca,a
Legislali"" 00 Programa Inlerlegi" conforme os lennos do COnl",IO
de Emp:iSlimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAM(RICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BTD, ASSINATURA: 26112121lO5.VIGENCIA: A eonllll'
da dala d~ 8.\,inalurn, com vi!,Ortcia equivalente à duraçilo do Pro-
grama Interlcgi" Signatário: pdo Senado Federnl:Dr. Agneiel da Sil-
"a ,\faia, Direlor.(jcral. pelo Int.rlegi" S~nador Ef",im Momi" pela
Coolralado: Câmara MuniC'ipal de S3.0 Jo!o do P;auiJPI _ Vereador
Paulo Heorique Coelho

ESpfX-'IE: Con,ê-nio n' . RJ-3J05.'J2()()(,. MODALIDADE: lnc"i_
gibilidade. OBJETO, E.,tabeleeer '" regular a panieipação d" Cns"
Legi~t1lj"o no Pmgrama Inl.r1egis. confnrme O> lermo<>do Conlralo
de Empréslimo. celebrado calre a REPUOllCA FEDERATIVA LlO
BRASIL ~ o BANCO INTERAMERICAKO DE DESEt\VOLVI.
.\lENTO - BlO, ASSINATURA: Mffl5r:!mr" VIGÊNCIAo A eontar
da dala o:k:"-,,inatur •. com ,'igêoeia ('<jui"alenlC à ,"uração do Pro-
gmma Inlerkgi~, Signatário: pelo Senado Fede",I:Dr. Agacicl d1 SiI.
"a Moia. f)irelor.1.kml. pdo Interlegi,: &:nador Elraim Momi<. pela
COnlrntada: Câmara Munieipal de Ri" das O!'lmsJRJ _ Vereador Caro
los Afon.'o r~rnandcs

ESPÉCJE: Coo",;nio n' :AL.270771211115.MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OIlJETO; Estabeleoer e regular n participação da Ca.<.aLe.
gislati,'a no Programa InlerJegis. eonfo,:",e o, lermos do Contrato de
Empré,limo. eelebmdo ""Ir. " REPUBLlCA FEDI'RATJVA Df)
BRASIL e .) RANCO INT(RAMf::RICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINAnJRA: 15/1212005. VIGÊNCIA: A eonlar
da data de lt<.,inatura. eom \'igêocia ~qui"al~nle â Gumçãn do Pro.
grama 10lerlegi5. Sigrtalârio: pelo S.nado Federal:Dr. Agac;l."1da Sil-
"a Maia. Diretor.Geml. pelo Inter!egis: Senador Efrajm Morais. pela
ContrnJad1: C.m~TiI Municipal de Belo MontelAL _ Vereador Cicem
Palme;,,, Uma.

ESpÊCIE: Convênio o' :AL-27078f2005. MODALIDADE: In",igi.
bilidade. ORJETI), (slabcleeer c regular R parlieipaç~o d. Ca•.•. Le-
gislali,-n no Progrn",o Imerlegi,. enoro,:",<, '" lennos do COnlrnlo M
Emprõslil"". eelehmdo ""tre a REPUBlICA FED(RATI\'A DO
BRASIL c " DANCO I:-JTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. illD, ASSINATIJRA, 7/1:?J2ClM.VIGENClA: A conlar da
dala de a.<.<inatum.cnm "ig-enci" ~qui, .•lenle â dumção do Programa
Imerl""is. Signalârio, pelo Smado rcdernl:Dr. Agacic1 da S;!"a Mnia.
Direlor.Geml. pelo Imerlq::i~; S""adnr Erroim Momis. pela Conlra.
lada: Câ"",m Municipal do.:Boca d" Mata'AL _ Ver""dom Maria
Nrv.are Mayrarl Tellório,

ESPECll:: Convênio n' :AL.271J11t2()()6_ MODAUDADE: I"e,igi_
bilidade. OBJETO: E,tah:le<:er e regular a parlicipação d" Ca", Le.
gislati\'a no Proeram" Imcrlcgi>. eo"fo,:",: 0'< tennos do COlllraln de
Empréslimo, eelehmdo crt!rc o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO I:-lTERAMERICANO D( DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: }'512OOl'i,VIGENCIA: A cOntar da
data de a"inntum. com v'igenda eqtJi,'nlcoiC 11durnçil.o do t'rogroma
Interlcg~'. Signnlârio; pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil'a Maia.
Direloc-Geml. pelo Imerlegis: Senlldor Errnim Morais. pem Contra_
tada: Câmara Municipal de Campo Grnnde/AL. \'creador Alealdo da
Silva.

EspéCIE: Convênio n' : TO-I7111f200S_ MODALIDADE: lo~~i.
gibilidade. OBJETO: ESlab~)o:cer C regular a paniei~!o do Casa
Legislali,'" no Prog:rama llllcrle~i,. eonf~nne os lennn, do Contrntn
dc Emp"'.'limo. edebrado emre A REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o [lANCO INTERAMERICAl';"O DE DESENVOLVI_
MENTO - HII), ASSINATURA: fl7104/201l5. VIGÊNCIA: A ennl"r
da d.11ade a"inolura. com vigência ~'<lui,'oleme à duraçilo ~ Pr<>-
<,"'mn Inlcrlcgis. Sigoalário: pelo Senado Federal:Dr. Aglleiel da Sil-
,'a Maio. Direl(lr.(jcmL fh'lo Imerlegi.s: Seoador Efmim Mnmis. pela
C.'OIralnda: Câmara Municipal de Sanl:l Rns.,1 do Tocalllin,'-rO .
Vereador LcYi Teixeim ,k Oli\'eim

ESPÉCIE: Convênio n' . PE-2607212n05. MODALIDADE: lnexi-
gibil;dllde. OBJETO: E'labeleeer C "'b'UL1r a partieip.<;Ji> da CaJ,a
Legi,llI1i"a n" Programa Imcrkgi', conl!Jnne '" lermo.. do ConlralO
de Empn.~timo_ cdebrado elllre a REPUBLlCA FEDERATIV .••••DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMERICAl';"O DE DESEl';"VOLVI_
MENTI) - BlD. ASSINATURA: 20/1212005. VIGENCIA: A eontor
da dala de "",inatura. com \'igêoeia equi\'al.me iJ durnçl.o do Pro"
gnu"a Inlerlegi,. Sigoalário: pelo Senado Fed.ral:Dr. Agadel da Si I.
.-;1Maia. Direlor-Geral. pdo Inlerlegi" Sellador Efraim Morais. pela
COnlmlada: Câmara Muoieip:!1 de Amamji/PE - \lereador Amaro
\r,eim de Melo

ESPÊCIE:: Con\'ênio.c,;:'=p'E':'t6ll792?Jõ61 MODALIDADE: Inexi_
gLhilidade. OllJETO: Estabelecer e regular a pamcJpaç!,,) da Casa
L<:gi,lati,'a no l'rognuna Imerleg;s. eon(ormc os lenno, do ComralO
de E'''préslim[>_ cl."1ehmdo entre a RE:pUBLlCA FE:DERATIVA DU
BRASIL c o BANCO 1t\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: INflJIZC(I(,. VIGÊl';"CIA: A cOI1tar
da cIn!a do.:a"inalura. ,um "igênein equi"al.me à dumçao do Pro-
grama hllerlegi .•. Si.[!Tlmário:pelo ~eoado Fcdeml:l>r. AgilCiol da ~il-
"0 MaiA. Direlnr-Geral. pelo 10lCrieSi" Senador Elraim M"mi~, pela
G1Mlralllda: Câlll.1rl1 Municip~1 ~~'-'~maubcirn. •.d~-Penlm'PE . Ve-
re.",l", J"lanil,on Cicem Ikzerrn ----.........;r

ESPÉCIC: CO""ênio n' . PE-260.012005_ MODALIDADE: In,,,i.
gihilidade. OBJETO; ESlahclce", c regular a participaça" d3 Cnsa
L<:gi~lnti,'a no Pmgrama Imer1eg<', co~(,-mne o~ lCrnlOs dn CO!1lraln
de Empréstimo. ed.hrado emre n REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL c " BANCO INTERAMERlCANO DE DESEt\'VOLVI.
MENTO. BIO, ASSINATURA: 1111112005. VIGENCIA: A conlar
do data de n~sinatura. COm "igênein equi\'aleme à duraç!o do Pro-
gralTL1lnlerlegis. Signolário: pelo Senndo Fedeml:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Oiretor-GcroL p"lo Imerlegis: S",,"dor Elrai", Morab. pda
Contmtada: Câmnrn l.fuoieil"'l de haquilingalPE _ Vereador Lur;ano
José Pereirll

ESPÉCIE: Con"êoio ,,' . PE-2('1l1W2005. MODAlIDADl:: Inexi.
gihilidade, OBJETO: ES1ah~le<:er e regulnr a p3nieipaçllo da ClIS.1
1.egi<lali'.n no Programa Inleriegi,. eonfonne os lem,o< do ConlmlO
d~ Empr6'imo. eelebmdo entre ~ ItEPÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIl. e o BANCO INTERAMERICANO DE D(SENVOLvl.
MENTO - IHD. ASSINAnJRA: 0'1/1112005. VIGÊNCIA; A ,'or.lar
da d11a do: a«inalura. eom vigência e4ui"al""le à dUTilç30do Pro.
gmmo Imedogis. Signat,;.rin; peln Senado rederal:Dr. Agaeicl d~ Sil-
va Maia.. DifCl(lr..(j",aJ. 1".10 hllerkg~" Senador Efraim Morni,. pelo
Conlratada: Cimora M,,"ieipol d~ Jurema/PE _ Vereador nogh'al So-
rnFlm Dia,

(SréCIE: Con'cnio o' ; 1'1-2210712005_ MODALlDADl:: Inc,i.
gibilidade. OIUETO; blahdeccr C regular a parlid~!" do Ca..-.:l
Legi~lalivlI nn Pml!mmo Interleg:i,. eonfonne os lenno, do CI1ntra10
de Empré'limn. eelchrado) eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIl. c " [lANCO INTERAMERICAl';"O DE OF.SENVOLVj •
MENTO . mD. ASSINATURA: 211l2f201l5. VIGÊNCIA: A COOlar
da dala de as,inatura. onm vi~ê-neia equi\'alcme â durnç:lo do Pro-
l!ramo Inler!egi,. Si!,"[Iolirio: pelo Senado Fed~rnl:Dr. Agaciel do Sil-
V'OMoia. DirClor-G.ral. pelo /otcrlegis: Senador [ira;m Mllm~,. pela
Contralada: Câmara Muoicipal d~ Elcsbão V.lo'o'PI _ Vereador J~
Osvaldo Borba ••• Filho

ESPÊCtI:: Conv"nio ,,' PI-2207412005_ MOOALlDADE: I""xi.
,.-ibil;dade. OIlJETO: E<tabelccer e regular a participação da Caso
Legi .•hui, a no Programa 100''1'legi,. e""I~>rrnc o, lermo, do Comrato
de Emp:-éslimo. celebrado enlre a REI'UBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n BANCO INTERM'1ERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BID, ASSIK"'TURA: 26!l2I21KJ5. VIGENCIA: A e"ntar
da dala de ••."inalurn. com ,'igêneia "'lui"oicOlC â duraç~o d" Pro-
~'TOma10Ierlcgi" Signatário: pelo Senlldo Federal;Dr..Agaeiel ,d1 Sil.
"1I Maio, Dlrelor-Geral. pdo Inlerlcsis: Sonad"r ElnlJOl M"ml<, pda
Conlralada: (,àmara ,\1unioip.11 de No'.a Sanla RimJPI • Ver~ador
CarJo~ Alllllnio R<>drig-ue'

ESPÉCIE: Con"cnio n' : 1"1-21077/20115. MODALIDADE, Inexi-
gihilidade. ODJ(TO, Es!oh.lo:cer c "'guiar o participaçiln da Casa
legislaliva no Progrnrna Inlerlog;~. eonforme os lem,os do ContraIo
de (mprklimo. eelebrndo enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSIK.\TURA: 15JI2J2005. VIGÊNCIA: A remar
cIn daln de n."inalum. com ,'igêoeia equivaleme à dumç!o do Pro-
grama 10Iericgi'. Signatário, pelo Seoodo rederal;Dr, Ag"Ciel da Sil.
,a Maia, Direlor-Geral. pelo Inlerlegi<: 5",,~dor Efra;m Morai" pela
Conlratedn: Climnrn Munieipal de Padre Marcos/PI . \'cr<:ador Jacinto
Manini""o

•

•
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

•
Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'l,c
t1
'

; ': ~;'

r\l\w~' I~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Carnaubeira da Penha
Rua José Marcolino Pereira, s/na - Centro
Carnaubeira da Penha - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

nr=~.TIt.I.ATÁDln

AR
nn nR.IJ=Tn I n~~TIN11T11IRE

NOME OU RAZÃo SO

ENDEREÇO I ADf

CEP I CCDE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CC

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubeira
da Penha
Rua José Marcoiino Pereira. s/no - Centro
Carnaubeira da Penha - PE
56420-000 11'10I NATURE DE L'ENVOI

~IAI PRIORITAIRE

,} I VALEUR D~CLAR~

DATE DE lIVRATION

FC0463/16

,) í3,~,

ASSINATURA DO RECI:t!t:UUK I ;::'lblVJ.1Iu",r: uu "'r: •.•.r:r ,eUrI

x~o.
'I -\ j"'f\

N° DOC MENTa DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

, )'
NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LJSIBLE OU R CEPTEUR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /

SIGNA7;~~~4AP._1~f2f't {',o \.l)f""MV~~

9 '.~""M~l"','
l.1 1- '>"~. F; " c, ""

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I Ã6RE'SSE'ifi!'J'lif'rdiJii'bÂNS LE VERS
75240203-0
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AR (CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h . h.
•PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU Rfl.ZAo SOCIALiDOJ~EMETENT~ I NOM OU_RAISON soe/ALE DE L'EXPED/TEUR .

. .MÁRCIO SAMPAIO LÚ\() MARQUES
I D!retor d~ Secfetaria Especial do fnterlt--gis

ENDEREÇO PARA DEVOU Av. N2 ~"f.nexo "E'~ ...
. 1~~nacoFeder~l' l-'. k 70165-900. Brasília ..DF

CIDADE I LOCAL/TE I 1
L--._~ ._ _ 1
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